
Diário da República, 2.ª série — N.º 65 — 4 de abril de 2016  11215

tos a 1 de março de 2016, por na mesma data ter iniciado funções na 
Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

29 de março de 2016. — O Vogal Executivo, Licínio Oliveira de 
Carvalho.

209470167 

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 4636/2016
Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 8 de março de 2016, nos termos 
e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, foi autorizada aos médicos infra identificados, do mapa 
de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a acumulação de funções na 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa:

Dr.ª Aida Marisa de Carvalho Pereira Valente;
Dr.ª Alexandra Isabel Neves Zagalo e Melo;
Dr.ª Ana Isabel Pereira Lima Evangelista;
Dr.ª Ana Paula das Neves Flores Mourato;
Dr.ª Ana Paula Pesquem Alcântara;
Dr. António dos Santos Ruivo;
Dr.ª Carla Cristina Paulo Gabriel Bentes;
Dr.ª Carla Isabel Mimosos Santos;
Dr. Carlos Jorge Gonçalves Bastos;
Dr. João Pedro de Sousa Faria Borda;
Dr. José António Fernandes Ferreira;
Dr. José Emídio Craveiro Rocha;
Dr. José Paulo da Costa Freire;
Dr.ª Madalena Filipa Forjaz Nóbrega Martins Prata;
Dr. Marco António da Silva Pires Paulino;
Dr.ª Maria Celeste Canha Coelho Barreto;
Dr.ª Maria Helena Figueiredo Ricardo Simões Ferreira;
Dr.ª Maria Joana Ferreira de Almada e Quadros Saldanha;
Dr.ª Maria João Rodrigues Palaré Simões;
Dr.ª Maria Margarida Guerra Abrantes Pereira de Mello;
Dr.ª Maria Mónica Venâncio Freire Leitão Mendes Pedro;
Dr.ª Maria do Rosário Trindade Ferreira Marques Ferreira Janeiro;
Dr.ª Maria Susana Barbosa Robalo Martins;
Dr. Rui Pedro Pinheiro Esteves;
Dr.ª Sandra Raquel do Carmo Pereira Caxaria Silvério.
24 de março de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 

Ana Correia Lopes.
209467868 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA OCIDENTAL, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 4531/2016

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de 
 trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções 
 públicas por tempo indeterminado ou na modalidade de  contrato 
de trabalho por tempo indeterminado, na categoria de assistente 
graduado sénior de oftalmologia, da carreira especial médica/
médica.
1 — Nos termos do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 

4 de agosto, e do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de 
agosto, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro, conjugado com o Regulamento dos concursos 
de provimento na categoria de assistente graduado sénior da carreira 
especial médica, aprovado pela Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, 
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de 
dezembro, e republicado pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, 
e com o Acordo Coletivo de Trabalho que regula a tramitação do pro-
cedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho da 
carreira médica, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego, 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011 (ACT), ao abrigo do Despacho
n.º 10062 -A/2015, publicado no Diário da República, n.º 173, de 4 de 
setembro, torna -se público que, por Despacho da Sra. Presidente do 
Conselho de Administração do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, 
E. P. E., de 17 de março de 2016, se encontra aberto procedimento con-
cursal comum para ocupação de um posto de trabalho, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
ou na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, 
na categoria de assistente graduado sénior de oftalmologia da carreira 
especial médica, previsto no mapa de pessoal deste Centro Hospitalar.

2 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelo re-
gime previsto na Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pela 
Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, republicado pela Portaria
n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, e pelo Acordo Coletivo de Trabalho que 
regula a tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, publicado no Boletim do Trabalho 
e do Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011.

3 — Requisitos de admissão — Podem candidatar -se ao procedimento 
concursal comum os médicos que reúnam até ao termo do prazo fixado 
no n.º 7 do aviso de abertura, os requisitos de admissão, referidos no 
n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, nos 
termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 13.º do Regulamento, e cláusula 
13.ª do ACT, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções.

4 — Requisitos específicos:
a) Possuir o grau de consultor em oftalmologia;
b) Possuir no mínimo três anos de exercício efetivo com a categoria 

de assistente graduado de oftalmologia;
c) Possuir relação jurídica de emprego, titulada por contrato de tra-

balho em funções públicas por tempo indeterminado ou por contrato de 
trabalho por tempo indeterminado.

5 — Não podem ser admitidos médicos não vinculados, previamente, 
ao Serviço Nacional de Saúde, por tempo indeterminado ou médicos que 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal ou serviço idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6 — O período normal de trabalho semanal é o atualmente aplicável 
aos profissionais, em regime de tempo integral, sem prejuízo da transição 
para o regime de 40 horas, nos termos legais.

7 — Prazo de apresentação de candidaturas: 15 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

8 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para a 
vaga anunciada e extingue -se com o seu preenchimento.

9 — Publicitação do procedimento:
a) O presente aviso será registado na bolsa de emprego público, 

através do preenchimento de formulário próprio e disponível para con-
sulta no 1.º dia útil seguinte à publicação do presente aviso no Diário 
da República;

b) Na página eletrónica do Centro Hospitalar Lisboa Ocidental,
E. P. E., por extrato disponível para consulta a partir da data da publicação 
no Diário da República;

c) Em jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 
três dias úteis contados da data de publicação no Diário da República.

10 — Local de trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional nas instalações em qualquer dos Hospitais integrantes do 
Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., localizados em: Estrada 
do Forte do Alto Duque, 1449 -005 Lisboa; Rua da Junqueira, n.º 126, 
1349 -019 Lisboa, e Avenida Prof. Dr. Reinaldo dos Santos, 2799 -523 
Carnaxide.

11 — Caracterização do posto de trabalho — Ao posto de trabalho 
cuja ocupação aqui se pretende, corresponde o conteúdo funcional esta-
belecido no Decretos -Lei n.º 176/2009, de 04 de agosto e Decreto -Lei n.º 
177/2009, de 4 de agosto, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

12 — Remuneração — A remuneração base mensal ilíquida a atribuir 
corresponde ao valor em vigor para a carreira especial médica/médica, 
em conformidade com o regime de trabalho aplicável.

13 — Métodos de seleção:
a) Avaliação e discussão curricular a efetuar nos termos do artigo 

20.º da Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto e Cláusula 22.º do ACT.
b) Prova prática no âmbito da especialidade de oftalmologia, com a 

apresentação e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou 
unidade da presente área de especialização, tendo em vista a maximiza-
ção da eficiência, a melhoria contínua da qualidade, metas e objetivos 
a alcançar e a forma de seguimento e avaliação de resultados, a efetuar, 
nos termos do artigo 21.º da Portaria n.º 229 -A/2015 e Cláusula 23.º 
do ACT.


